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Concede  Título  de  Cidadania  Sergipana  à  Ilustríssima

Senhora Sheyla Cristina Tonheiro Ferro da Silva.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu sanciono a seguinte

lei:

Art.  1º.  Fica  concedido  o  Título  de  Cidadania  Sergipana  à  Ilustríssima

Senhora Sheyla Cristina Tonheiro Ferro da Silva.

Art. 2º. A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega

do Diploma correspondente ao Título de Cidadania, concedido na forma do art. 1º desta

Resolução.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua promulgação.

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2025.

ÁUREA RIBEIRO

Deputada Estadual – Republicanos
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JUSTIFICATIVA

Inicialmente, apresento o presente Projeto de Resolução com fundamento
nos art. 185, §2º, inciso IV, da Resolução nº 33/2005, a fim de que Vossas Excelências
promovam a discussão e deliberação perante esta Colenda Assembleia Legislativa do
Projeto  de  Resolução  que  concede  o  Título  de  Cidadania  Sergipana  à  Ilustríssima
Senhora Sheyla Cristina Tonheiro Ferro da Silva.

 Sheyla Cristina Tonheiro Ferro da Silva nasceu em Maceió, Alagoas, no dia
14 de janeiro de 1967. Filha de Sady Ferro da Silva e Marily Valença Tonheiro, veio
para Sergipe em 1974.

Sua formação  acadêmica  e  profissional  começou  na  Escola  Santa  Joana
D’Arc,  onde iniciou sua  educação primária.  Após,  seguiu  para  o Colégio Salesiano
Nossa Senhora Auxiliadora e concluiu seu ensino médio no Colégio Estadual Atheneu
Sergipense.  Aos  16  anos,  passou  no  vestibular  para  o  curso  de  medicina  na
Universidade Federal de Sergipe, onde se formou em 1990.

Sheyla exerceu a especialidade de cirurgiã geral e terapia intensiva durante
12 anos, no Hospital de Cirurgia, Hospital de Urgência de Sergipe e Hospital da Polícia
Militar.  Nesse  ínterim,  decidiu  fazer  uma  nova  especialidade  e  prestou  prova  de
residência médica  em Cardiologia  no Serviço de Cirurgia  Cardio-Torácica,  Dr.  Jose
Teles de Mendonça, no Hospital de Cirurgia, onde se graduou no ano 2000. 

Em 2003, prestou a prova nacional de título de Especialista em Cardiologia
pela Sociedade Brasileira de Cardiologia, foi aprovada com RQE 1687, certificado em
2004 pelo  Conselho Regional  de  Medicina  de  Sergipe,  além da  prova  de  título  de
Habilitação em Ergometria, em 2005, com RQE 5542.

Desde  então  dedica-se  exclusivamente  à  Cardiologia,  exercendo  suas
atividades  em  Cardiologia  geral,  Cardiologia  da  Mulher  e  Gravidez,  Cardio-
metabolismo e  Obesidade,  Hipertensão e  Insuficiência  Cardíaca  nas  redes  CEMISE
Oncoclínica e  São Lucas D’or,  além da Clínica São Miguel.  Hoje,  é aposentada do
serviço Municipal de Saúde, CEMAR.
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Segundo ela,  seus maiores títulos são de mãe de Victor Daniel Tonheiro
Ferro Sousa e avó de Nina Maria Nascimento Ferro Sousa e Miguel Angelo Nascimento
Ferro Sousa.

Sheyla também fez parte da docência do Centro Universitário Pio Décimo
como professora de Neuro-anatomia por 4 anos e, atualmente, é consultora externa da
Liga de Cardiologia dos acadêmicos de Medicina da UNIT.

Em atividades associativas, exerceu a presidência da sociedade Brasileira de
Cardiologia  Regional  Sergipe  no  binômio  2018/2019  e,  atualmente,  é  Diretora  de
Comunicação da Sociedade Norte-Nordeste de Cardiologia, Diretora de integração das
Regionais  e  Estaduais  do  Departamento  de  Hipertensão  da  Sociedade  Brasileira  de
Cardiologia, Membro da Comissão de Comunicação do Departamento de Cardiologia
da Mulher da Sociedade Brasileira de Cardiologia.

Naturalmente  que  esta  sucinta  apresentação  não  o  contempla  em  sua
magnitude total, como tampouco pormenoriza todos os feitos em prol de Sergipe e da
justiça, ainda assim, contudo, seus atributos e realizações constroem critérios justos e
suficientes à concessão do Título de Cidadania Sergipana.

Portanto,  diante  de  todo  o  trabalho  e  dedicação  à  população  sergipana,
especialmente na saúde pública, é justo que a Sra. Renata Santiago Vargas Roriz Silva
Cruz receba  o  título  de  cidadã  sergipana  e,  com  isso,  o  reconhecimento  desse
parlamento do trabalho e realizações em prol de Sergipe.

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2025.

ÁUREA RIBEIRO

Deputada Estadual – Republicanos
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